
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N°01 AO PROJETO DE LEI N° 07912021. 

Ao Projeto de Lei n° 07/2021, de autoria de minha autoria, que 
institui o Programa "Adote um Animal", no âmbito do município de Mogi Guaçu, 
proponho a seguinte 

EMENDA: 

Artigo único. O artigo 2° do Projeto de Lei n° 07/2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° As pessoas físicas e ou jurídicas 
poderão, em parceria com o poder público e 
entidades legalizadas, que atuem no segmento 
de proteção animal, organizar campanhas 
relativas ao bem-estar animal, como feiras de 
adoção e campanhas educativas sobre guarda 
responsável e bem-estar animal." 

Sala "Ulysses Guimarães", 05 de fevereiro de 2021. 
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